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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

'., . 
PROJETO DE LEI N9 

Altera a Lei n9 4.737, de 15 de 

lho de 1965 (Código Eleitoral). 

(Do Sr. Luiz Fernando) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 - O art. 175 da Lei n9 4.737, de 15 de julho 

de 1965, (Código Eleitoral) passa a vigorar, acrescido do pará~ 

fo seguinte: 

"Art. 175 - • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

"§ - Se a decisio de inelegibilidade, ou que cance­

lar o registro, for proferida após a realizaçio da e­

leição, os votos dados aos candidatos alcançados pela 

sentença serio contados para a legenda do Partido pe­

la qual tiver sido feito o registro." 

Art. 29 - O efeito da presente lei aplica-se à elei-
-çao de 15 de novembro de 1976. ' 

Art. 39 - A presente lei entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

JUSTIFI CAÇ'ÃO 

Se a Justiça Eleitoral, por um de seus graus de juri~ 
diçio, concede o registro de um candidato, e ele concorre ao pIei 
to, não parece justo que decisão posterior, reformadora do regis 

tro, acarrete a nulidade dos votos inclusive com prejuízo para o 
Partido. Este e o eleitor não podem ser prejudicados em sua boa-, 

-fé, porque estavam em face de uma candidatura registrada e,quan 
do majoritária a eleiçio, com uma cédula oficial contendo o nome 
do candidato e impressa pela própria Justiça Eleitoral. Se a de-

cisão de 
contar o 
projeto. 

cancelamento do registro vem depois do pleito, deve-se 
~ ~ . 

voto pelo menos para a legenda. Esse e o propOS1tO do 
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DOS DEPUTADOS 

CITADA ANEXADA PELA COORDEN ÃO DAS 

LEI Nº 4.737 DE 15 DE JULHO DE 1965 

, 
CODIGO ELEITORAL 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

PARTE QUARTA 

DAS ELEIÇÕES 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
, 

TITULO V 

DA APURAÇÃO 

· ................ .. ' .............................. . 
, 

CAPI TULO 11 

DA APURAÇÃO NAS JUNTAS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

SEÇÃO IV 

DA CONTAGNVI DOS VOTOS 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

A 17- Ser50 nulas as c':dub s: r t. ). 
I _ que n50 corrcsponJerc m ao mo-

delo .ofici al ; 
II _ que n ã~ c;ti\"crem d~\" i d J Il'.entc au-

tenticadas ; 
IH - que conti \"erem e,p rcs<.xS. fr ases 

eu sinais qu~ possam iden tific J r o \"0 tO. 
§ 1.0 Serão nulos os \"otos. em cada 

eleiçãe majori t:tr iJ: 
I - quando forem a'sinJIJd .:> ; os nomes 

de dois ou mais candidJt0s r ar a e mesme 
cargo; - . I 

II _ quando a 3ssinalapo :5:1 \"a co 0-
cada fora do quadril:ítero pror:"o. desde 
que tome du\"idesa a mJnlfest~çao da von­
tade do eleitor. 

§ 2.0 Serão nules os \"0:.oS. em cada 
eleição pelo sistema prc p,)r.:!o;al: . . 

I _ quando e cand id ato n ,,~) for mdl­
cada através do nome Oll do ~t1mc r o. C(' m 
c1are;a suficien te p:.l ra di ::> l in; 1Il·10 de outro 
cand idato ao mesmo carg,'. Til .\5 de lHl t ro 
partido. e e elei tor não ind icar a k , cnd3 ; 

11 - se o ele itor escrever o n0 r..le dL' 
mais de um candid ato ao t1lc sm .. ' c ~r g~. 
pertencentes a partidos d i \"e r<~ s . Oll. lI1;lt­
cando apenas OS númcr": 5, <? f 17(' r t .ullQc m 
de candidatOs de part idos dlfcrenles; 

IH - se e ele itor. n3':> nl an ik ; [3ndo 
prefe rê ncia por C3ndid 3tl' '- ou o . b l cnJ o de 
modo que não se poss::\ ldcnl1fl..: ::\r ~ de 
sua preferência. csere,·er dll3'i Dl! maI.S l0.: 
gendas diferentes ne C, PClI"<) rc1 J tl\ o a 
mesma eleição. ( .\0) . 

§ 3.0 Se rão nulos. p::\r :t ~ l, (k---s. c:s. C ( I.'!­
tos, os votos dadl's a can..tlU all' :i ln('1t: g l­
veis eu 1150 rcgistr3dos. \40 ) 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI Nº 3.156/76 

I - DO RELATÓRIO 

DO DEPUTADO LUIZ FERNANDO: 
"Altera a Lei nº 4.737, de 15 de juilho 
de 1965 (Código Eleitoral)." 

O ilustre parlamentar mineiro, acima nominado, 
pretende modificar o Código Eleitoral, na parte atinente à nulida 
de dos votos conferidos a candidatos inelegIveis. ou seja: no que 
se refere especificamente ao teor do § 3º do artigo 175, da supra 
mencionada Lei. 

~ 

Este dispositivo diz que tais votos "serao nu-
los, para todos os efeitos". E o parlamentar mineiro pretende es­
tabelecer a validade dos mesmos par~ a legenda pela qual o candi­
dato declarado inelegIvel tiver sido " re~istrado. 

~ , 
Essa a modificaçao pretendida pelo paragrafo ' 

que o projeto pretende incorporar ao texto da lei vigente. Trata­
se de uma inovação, que altera a substância da "mens legis" con-' 
substanciada na letra normativa acima invocada. 

11 - DO VOTO 
, 

No que respeita as preliminares, nenhum proble 
ma emana do projeto. t constitucion~l e jurIdico. Sua redação es 
tá conforme a boa técnica legislativa. -

No que se refere ao "mérito, somos, porém, con­
tráEios ao,projeto, uma vez que"com ele -- data venia -- abre-se 
uma porta a fraude contra o sufragio popular. 

Uuem promove o registro dos candidatos é o Par 
tido PolItico. Porisso, não se justifica que, tendo registrado u; 
candidato inelegIvel, aquele mesmo Partido venha a ser beneficia­
do por uma circunstância que poderia ter evitado. 

~ 

Na seleçao dos candidatos, os Partidos devem e 
~ -xaminar as condiçoes de cada um. Hoje a lei o Rune com a perda ' 

dos votos do candidato declarado inelegIvel após o pleito. Sem es 
sa punição, vão proliferar candidaturas sem elegibilidade, porque 

~ 

os Partidos terao o interesse em promover tais candidaturas, sa-' 
bendo que, na hipótese de impugnação, os votos lhes aproveitarão. 

O que visa a lei é o aprimoramento do processo 
polItico/eleitoral. t a melhoria paulativa do nivel e da qualida­
de dos candidatos. E isso a lei, embora elaborada sem essa inten-
~ 

çao, ora proposta iria dificultar. 
Pelo expostp, opinamos -- permissa venia -- p~ 

~ 

la rejeiçao do pro~eto,por inconveniente. 
S. m. j., é o parecer. 

de 1976. Sala de sess~es da r OJiSSão~ ~m 02 de dezembro 

DEPUTADO LUIZ HENRIQUE - (Relator) 

DOM: 6-01 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISS!O DE CONSTITUIÇ!O E JUSTIÇA 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "Ali, opinou, unanimemente, pela constitucionali 

dade, técnica legislativa e, no mérito, pela rejeição do Pro 

jeto n9 3.156/76, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma Bessa - Presidente, Luiz Henrique - Rela­
tor, Alceu Collares, Altair Chagas, Erasmo Martins Pedro,Go­

mes da Silva, Jarbas Vasconcelos, João Gilberto,Lidovino Fan 

ton, Tarclsio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

SALA DA COMISS!O, em 02 de dezembro de 1976 

o-

Deputado LUIZ HENRIQUE 
Relator 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS .DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 3.156, de 1976 
(Do Sr . Luiz Fernando) 

Altera a Lei n. o 4.737, de 15 de julho de 1965 (Códi~ 
Eleitoral) . 

(À Comissão de Constituição e Justiça .) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 175 da Lei n.o 4.737, de 15 de julho de 1965, 
(Código Eleitoral) passa a vigorar, acrescido do parágrafo se­
guinte: 

"Art. 175 . 

" § Se a decisão de inelegibilidade, ou que cancelar o 
registro, for proferida após a realização da eleição, os 
votos dados aos candidatos alcançados pela sen tença serão 
contados para a legenda do Partido pela qual tiver sido 
feito o registro." 

Art. 2.° O efeito da presente Lei aplica-se à eleição de 15 de 
novembro de 1976 . 

Art. 3.° A presente Lei entrará em vigor na data de sua pu­
blicação. 

Justificação 

Se a Justiça Eleitoral, por um de seus graus de jurisdição, 
concede o registro de um candidato, e ele concorre ao pleito, não 
parece justo que decisão posterior, reformadora do registro, acar­
rete a nulidade dos votos inclusive com prejuízo para o Partido. 
Este e o eleitor não podem ser prejudicados em sua boa-fé, porque 
estavam em fac~de uma candidatura registrada e, quando majo­
ritária a eleição, com uma cédula oficial contendo o nome do can­
didato e impressa pela própria Justiça Eleitoral. Se a decisão de 
cancelamento do registro vem depois do pleito, deve-se contar o 
voto pelo menos para a legenda. Esse é o propósito do projeto. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 
DAS COMISSÕES PERMANENTES 

LEI N.o 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 
'CóDIGO ELEITORAL 

1 

• 
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PARTE QUARTA 

Das Elelçôes 

TITULO V 
Da Apuração 

CAPíTULO II 
Da Apuração nas Juntas 

SEÇÃO IV 

Da Contagem dos V()tos 
. . . ..... . ... . ... .... . .. . .. . .......... ................... . .. .. .. .. . 

Art. 175 , Serão nulas as cédulas: 
I - que não corresponderem ao modelo oficial ; 
II - que não estiverem devidamente autenticadas; 
III - que contiverem expressões, frases ou sinais que possam 

identificar o voto . 
§ 1.0 Serão nulos os votos, em cada eleição majoritária: 
I - quando forem assinalados os nomes de dois ou mais can­

didatos para o mesmo cargo ; 
II - quando a assinalação estiver colocada fora do quadrilá­

tero próprio, desde que torne duvidosa a manifestação da vontade 
do eleitor. 

§ 2,° Serão nulos os votos, em cada eleição pelo sistema pro­
porcional: 

I - quando o candidato não for indicado, através do nome ou 
do número, com clareza suficiente para distingui-lo de outro can­
didato ao mesmo cargo, mas de outro partido, e o eleitor não in­
dicar a legenda ; 

II - se o eleitor escrever o nome de mais de um candidato ao 
mesmo cargo, pertencentes a partidos diversos, ou, indicando ape­
nas os números, o fizer também de candidatos de partidos dife­
rentes; 

III - se o eleitor, não manifestando preferência por candi­
dato, ou o fazendo de modo que não se possa identificar o de sua 
preferência, escrever duas ou mais legendas diferentes no espaço 
relativo à mesma eleição. 

§ 3.° Serão nulos, para todos os efeitos, os votos dados a can­
dida tos inelegíveis ou não registrados . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília -- DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 3 . 15 6- A de 

(DO SR . LUIZ FERNANDO) 

Altera a Lei nº 4. 747 , de 15 de julho de 1965 

(Código Eleitoral) ; tendo parecer , da 
. ..... 

Comlssao 

de Constituição e Justiça , pela constitucionali-

dade , técnica legislativa e , no mérito , pela re-

. . ..... 
Jelçao . 

(PROJETO DE LEI Nº 3 . 156 , de 1976 , a que se ref~ 

re o parecer) . 
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